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AUTOGRAFO DE LEI Nº 143 / 2023,  QUIRINÓPOLIS-GO, 19 DIAS DO MÊS DE JUNHO 

DE 2023. 

 

 

“DENOMINA A PRAÇA DOS IMIGRANTES - 

GERALDO FERREIRA DE MEDEIROS 

(FERREIRINHA) LOCALIZADA NA RUA 

FELICIANO MARTINS CORREA ESQUINA COM 

AVENIDA DOM PEDRO S/N, CENTRO”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, 

POR SEUS REPRESENTANTES APROVA E O PREFEITO SANCIONA A 

SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º A Praça da faculdade localizado na Rua Feliciano Martins Correa esquina 

da avenida Dom Pedro S/N. passará a se chamar “Praça dos Imigrantes – Geraldo 

Ferreira de Medeiros (Ferreirinha)”.  

 

Art. 2º O executivo municipal deverá utilizar de dotação orçamentária 

apresentada na LOA em vigor.  

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de Goiás, aos 
19 dias do mês de junho de 2023. 
 
 
 
FERNANDO MENDES NOVAIS                     WELINGTON F. FERNANDES DA SILVA  
       Vereador/Presidente                                             Vereador/1º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

GERALDO FERREIRA DE MEDEIROS, que popularmente era conhecido como 
“FERREIRINHA”, nasceu em 26/05/1936, na cidade de Acari-RN, vindo a se mudar para o 
município de Florânia-RN ainda criança, onde viveu até seus 15 (quinze) anos de idade. 
Acresce, como a maioria dos imigrantes Nordestinos, o mesmo saiu ainda jovem de sua região 
natal com destino incerto para o Sudeste do Brasil.  

 
Sendo que no ano de 1952, mudou-se para zona rural de Capinópolis-MG, tendo 

viajado em um caminhão “pau de araras” por longos 12 dias até seu destino, para trabalhar 
na roça. Durante toda sua vida, trabalhou em fazendas, fazendo cercas, cuidando de 
plantações e criações, na colheita, em maquinas agrícolas e demais serviços relacionados á 
roça.  

 
Não obstante, se mudou novamente para Santa Vitória-MG em 1958, para trabalhar 

na fazenda, cidade este onde se casou com uma também nordestina ESMELINDA TOSCANA 
DA SILVA, os quais viveram juntos até o dia de seu falecimento que ocorreu em 22/01/2020. 
Em Santa Vitória-MG, tiveram seus 02 (dois) primeiros filhos, de nomes MARIA FERREIRA 
FERNANDES e JOSÉ FERREIRA DE MEDEIROS.  

 
Sendo que no ano de 1962, o Sr. GERALDO FERREIRA DE MEDEIROS, juntamente 

com sua esposa e filhos vieram para a cidade de Quirinópolis-GO, onde trabalhou e morou 
até o dia de sua morte. Aqui nesta cidade teve mais 06 (seis) filhos, de nomes: ANTÔNIO 
FERREIRA DE MEDEIROS; VERA LÚCIA FERREIRA DE MEDEIROS, ROSANA FERREIRA 
DE MEDEIROS; SIRLENE FERREIRA DE MEDEIROS SILVA; WANDERLEY FERREIRA DE 
MEDEIROS e SANDRA FERREIRA DE MEDEIROS SILVA. Trabalhou em inúmeras fazendas 
e chácaras na zona rural desta cidade, e se estabeleceu na zona urbana em 1967, no 
endereço Rua Pastor Zetil, nº 35, ‘A’, Centro, onde sua esposa vive até os dias atuais. 

 
Nada mais justo do que nomear a praça do nordestino com um nome de um imigrante 

nordestino ilustre, pessoa idônea, que com o seu trabalho ajudou a construir o que Quirinópils 
é hoje. GERALDO FERREIRA DE MEDEIROS. FERREIRINHA como era conhecido, exemplo 
de pai, amigo e conselheiro, sempre disposto a atender e ajudar as pessoas. Pessoa que 
deixou um legado de companheirismo, integridade e honestidade.  

 
O Sr. GERALDO FERREIRA DE MEDEIROS, é um típico imigrante nordestino, que 

saiu de sua terra natal, a fim de melhores condições de vida, se estabeleceu por mais de 57 
anos em nossa cidade, apesar de sua origem pobre e ter sido pessoa humilde, prosperou, 
teve e criou seus filhos 08 (oito) filhos, os quais na maioria ainda vivem nesta cidade, e sempre 
se considerou um cidadão Quirinópolino. 

 

Diante do exposto acima, conto com o apoio dos nobres colegas na aprovação desse 

Projeto de Lei. 

 

Quirinópolis, 19 de Junho de 2023. 
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